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"Revoga o Conselho Tutelar

~\V....

de ~1anoe1 Viana, Insti tui-

do pela Lei Municipal nQ

162/95, de 06 de Novembro

de 1995 e Dá outras Pro-

vidências."
.ARGFJtnRQ ~ GARAIALDI, Prefeito fttJnicipal, RS- Faço saber em dis-

no Art.. 56 da lei Orgânica fotmicipal, que a câmara lttmicipal aprovou e
.--" , a presente LEI..

.lQ -~ca Revogado o Conselho Tutelar de Manoel Viana,apro-

vado pela Lei rifunicipal nQ 162/95, de 06 de Novembro'

de 1995.

.2Q -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua Publicação.

Ms~oel Viana, em 13 de ~~arço de 1997.
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Registre-se e Publique-se

em 27 de março de 1997.;"
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JUSTIFICATIVA

>r. 

Presidente:

IEREADORES:rrata 

o presente projeto de revogação da Lei dispositiva so-ore 

a Criação do Conselho Tutelar de Manoel Viana. Objetiva r~

presente 

medida o fato de que, ainda que devidamente aprovada'e 

Sancionada a presente Lei, a mesma encontrar-se em desacor-do 

com as determinações legais constantes da Lei Federal núme-

ro 8.069/90, que dispõe sobre a competência para Legislar em

âmbito Nacional sobre Conselho Tutelar, sem prejuízo das ati -vidades 

pertinentes ao Estatuto da Criança e do Adolescente -

Tem-se 

em vista, que este executivo em breve remeterá a apre-

ciação desta Casa novo Projeto de Lei com idêntica finalidade,

distinto do atual, tão somente pela sua amplitude e abrangên-cia, 

resultante de um trabalho integrado entre o Ministério'Público 

Conselho Tutelar de são Francisco de Assis e o COlillICAV.

Assim sendo, não merece em hipótese alguma, crítica ao trabalho

elaborado por esta Casa quando da apreciação do Conselho, ora

objeto de revogação.

Na 

certeza, de com o fUturo Projeto a ser emcaminhado, havere-mos 

evoluído, reiteramos nosso propósito pela sensibilidade dosVereadores 

desta casa com ~n'o~~n ao presente Projeto.
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lZaraialdi
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Frefei to Municipal
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